
Estado de Rondônia 
Município de Ji-Parana 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N° 3455 21 DE DEZEMBRO DE 2021 

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO 

Altera o Capitulo VIII da Lei Municipal n. 
1403, de 20 de julho de 2005, no tocante ao 
"Abono de Permanincia", e dá outras 
providências. 

0 Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Camara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° 0 Capitulo VIII da Lei Municipal n. 1403, de 20 de julho de 2005, passa a 
vigorar com nova redação, conforme a seguir descrito: 

CAPÍTULO VIII 
Do Abono de Permanência 

Art. 55. 0 segurado ativo que tenha completado as exigências para 
aposentadoria voluntária estabelecida no art. 31 e que opte por permanecer em 
atividade fat-6 jus a um abono de permanência equivalente a 15% (quinze por 
cento), do valor da sua contribuição previdenciária, até completar a idade para 
aposentadoria compulsória contida no art. 30. 

§1° Revogado. 

§ 200 valor do abono de permanência será equivalente a 15% (quinze por cento) 
do valor da contribuição efetivamente descontada do servidor, ou recolhida por 
este, relativamente a cada competência. 

§ 300 pagamento do abono de permanência é defresponsabilidade do município 
e semi devido a partir do cumprimento dos isitos para obtenção do beneficio 
conforme disposto no caput deste mediante opção expressa pela 
permanência em atividade. [NR] 

Art. 2° Esta Lei entra em vi 

Palácio U 

a publicação. 

e dezembro de 20 

At FONSECA 
Prefeito 
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